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	ITENS

	1. Aspectos históricos e conceituais

    O factoring se constitui prática comercial já antiga e bastante difundida em outros países. Defini-la, precisar seu conteúdo e esclarecer seu fundamento jurídico não se constituem tarefas fáceis. E isto porque, a operação de factoring, complexa e multiforme, é a um só tempo de natureza comercial e financeira. E isto porque há no factoring serviços de crédito, apresentando-se tal atividade como de índole financeira.

    ROGER NOLY ("Le Factoring", Ed. Centre Français de Conseilleurs Financiers", Paris, 1968) e SERGE ROLIN ("Le Factoring", Ed. Marabout, Paris, 1972) dizem ser o factoring uma nova forma de financiamento ("cette nouvelle formule de financement"); uma atividade que se inscreve entre os meios normais de financiamento ("il commence à s'inscrire utilement parmi les moyens normaux de financement"); uma nova forma de crédito a curto prazo ("une forme nouvelle de crédit a court terme"), acrescentando SERGE ROLIN que o "factor" caminhou para uma função financeira ("aussi s'oriente-t-il vers une fonction financière"), situando-se o factoring moderno entre os serviços financeiros e bancários ("s'est installé ém force parmi les services financiers et bancaires").

    A Câmara Nacional de Conselheiros Financeiros da França, levando em conta a prática do instituto naquele País, definiu o factoring como uma operação que consiste, basicamente, numa transferência de crédito comercial do titular desses créditos a um factor que se encarrega de fazer a respectiva cobrança e garante o seu êxito, mesmo em caso de impontualidade ou inadimplemento momentâneo ou permanente (falência, concordata ou concurso de credores) do devedor, mediante a retenção de taxas de mediação ou intervenção ("moyennant la retenue de ses frais d'intervention"). 

    Na Itália, de acordo com RENZO BIANCHI ("Il Factoring e i problemi gestionali che comporta", 1978, p. 357), o factoring abrange uma relação complexa, que se estabelece mediante um contrato, com base no qual o factor se obriga a adquirir de um empresário, a título oneroso e sem regresso, créditos dos quais o empresário é ou virá a ser titular, em razão da venda de bens de sua produção ou comercialização, ou de prestação de serviços.

     O contrato de factoring, segundo o mesmo autor, proporciona, também, um alívio nos serviços da empresa faturizada, pois poderá encarregar-se de sua contabilidade, administração de créditos, cuidados com clientes morosos, ações de cobrança, etc. Por outro lado, o contrato de factoring contribuirá para a simplificação da gestão comercial, oferecendo aos administradores da empresa cedente dos ativos uma visão antecipada de suas disponibilidades de caixa. A cessão de ativos importa em melhoria da situação financeira da cedente, que, por via de contrato, disporá de uma nova fonte de liquidez, sem necessidade de utilização das linhas normais de crédito bancário. Sintetizando as vantagens do factoring, pode dizer-se que, com tal instrumento, o empresário obterá liquidez antecipada, certeza de encaixe e colaboração administrativa.

    Na Alemanha, as empresas de factoring estão sujeitas aos rigores legais dos estabelecimentos bancários, embora não sejam, propriamente, bancos.

    Na Bélgica, são instituições financeiras.

    Nos Estados Unidos, o contrato de factoring assumiu algumas variantes, sendo, portanto, multiforme. Ali, o instituto ganhou grande prestígio e tem ampla aplicação. Dois tipos bem caracterizados podem ser definidos sob a denominação de: "conventional factoring" e "maturity factoring".

    No "maturity factoring" o factor compromete-se a pagar os créditos que lhe foram cedidos, nos respectivos vencimentos, deduzindo uma comissão que, em verdade, é uma remuneração equivalente aos riscos assumidos em relação aos créditos adquiridos.

    No "conventional factoring", o comerciante ou industrial cede ao factor os créditos provenientes de seus negócios, representados por títulos. Em contrapartida, ou como pagamento da cessão, o factor entrega ao cedente o valor dos títulos cedidos, descontados comissão e encargos.

    No Brasil, a operação de factoring pode ser entendida como sendo a aquisição de direitos decorrentes de faturamento de venda de bens ou de prestação de serviços, sem que o cessionário tenha direito de regresso contra o cedente. A essência, pois, do factoring é a uma cessão de crédito.

    Para FÁBIO KONDER COMPARATO:

Trata-se fundamentalmente, da venda do faturamento de uma empresa; o seu objeto é tríplice – garantia, gestão de créditos e financiamento – e o fulcro da operação é uma cessão de crédito, a título oneroso, não podendo a “factor house” exercitar o seu direito de regresso contra a empresa cedente, a qual somente se responsabiliza pela boa constituição dos créditos cedidos. 
    O mesmo autor defende a necessidade da existência do princípio da globalidade dos créditos, segundo o qual é todo o faturamento da empresa ou todo um ramo do seu faturamento que deve ser transferido ao factor. Entende ainda que a remuneração do factor é dúplice, isto é, uma comissão fixa sobre o montante global dos créditos transferidos e mais juros sobre as quantias financiadas.

    FRAN MARTINS entende que o factoring se apresenta como uma técnica financeira e como técnica de gestão comercial:

Como técnica financeira, representa um financiamento da empresa faturizada, adquirindo o faturizador os créditos dessa, pagando-lhes e assumindo o risco com a cobrança e o não pagamento das contas, sem ter o direito de regresso contra o faturizado. Como técnica de gestão comercial, nota-se na faturização a interferência do faturizador nas operações do faturizado, selecionando os clientes deste, fornecendo-lhes informações sobre o comércio em geral, prestando-lhe, enfim, serviços que, de qualquer modo, diminuem os encargos comuns do vendedor.

    Assim, como acima referido, no contrato de factoring, o pagamento do preço de aquisição do faturamento representado pelos créditos cedidos pode ser feito pelo factor no ato da transferência do faturamento (conventional factoring), ou no vencimento de cada crédito cedido (maturity factoring), conforme seja convencionado ou estipulado no contrato.

    O momento do pagamento do preço da cessão em nada modifica ou desnatura o contrato na sua essência, que sempre será, sob o aspecto jurídico, um contrato de factoring.

    Deve restar claro que no factoring:

a) O faturamento da empresa, representado pelos créditos oriundos de venda ou de prestação de serviços, é cedido ao factor, em caráter definitivo; e,

b) A empresa cedente não assume qualquer responsabilidade pela liquidação dos créditos, nos seus vencimentos, pelos respectivos clientes ou devedores.

2. Tipos de factoring
    Podem ser enumerados alguns dos tipos desse mecanismo operacional, ladeados por uma estreita definição de cada um.

- "Old line factoring" ou "factoring conventional" ou "com antecipação" - a empresa de factoring antecipa recursos sobre o valor dos títulos cedidos no momento da cessão ou até o vencimento.

- "Maturity factoring" ou "sem antecipação" - quando a empresa de factoring marca um dia determinado para o pagamento do produto da cobrança, nunca antes dos vencimentos dos créditos cedidos.

- "Collection type factoring agreement" - quando a empresa de factoring simplesmente realiza serviços de cobrança pagando à sua cliente um dia após o recebimento da fatura.

- "Intercredit" - quando a empresa de factoring garante o pagamento das faturas, mas somente realiza a cobrança dos títulos não recebidos pela cliente para ressarcimento de seus adiantamentos.

- "Factoring sith recourse" – quando há notificação ao devedor da conta e os serviços são prestados pelo factor com a ressalva de que se, em última instância, o freguês não pagar, o factoring pode cobrar da sua cliente.

- "Open factoring" - quando o factoring financia a transação comercial e aditivamente se encarrega das cobranças.

- "Undisclosed factoring" - pelo qual o exportador vende ao factor suas mercadorias cash e este as revende através do exportador estrangeiro na base de certo crédito.




	JURISPRUDÊNCIA 

	RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. FACTORING. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.

1. O acórdão que rejeita os embargos declaratórios não contraria os arts. 165, 458, 515 e 535, do Código de Processo Civil, quando o Tribunal de origem decide, de maneira fundamentada, as questões cujo conhecimento lhe é devolvido em razão da apelação. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes, desde que os fundamentos utilizados sejam suficientes para embasar a decisão.

2. Consoante este Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido, o inadimplemento do tributo não configura, por si só, sequer em tese, infração de lei capaz de ensejar a responsabilidade tributária do sócio-gerente da empresa executada.

3. A lista de serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68, em seu item 48, previa a incidência do ISS sobre "agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de (...) faturação (factoring)". O mesmo ocorre com a nova lista de serviços, editada pela Lei Complementar 116/2003 (item 10.04). Já a Lei 8.981/95, na alínea c.4 do § 1º de seu art. 28, assim definiu o factoring, para efeito de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas jurídicas, mediante aplicação de percentual sobre a receita bruta registrada na escrituração, auferida com essa atividade: "c.4) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring)." A Lei 9.065/95, na letra d do § 1º de seu art. 10, a Lei 9.249/95, na alínea d do inciso III do § 1º do art. 15, a Lei 9.430/96, em seu art. 58, e a Lei 9.718/98, no inciso VI de seu art. 14, também definiram o factoring nesses mesmos termos.

4. Da interpretação sistemática das normas jurídicas acima, conclui-se que não incide o ISS sobre a compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços. Precedente da Segunda Turma: REsp 591.842/RS (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 06.03.2006, p. 300).

5. Recurso especial parcialmente provido. (Recurso Especial nº 552076/RS (2003/0084646-7), 1ª Turma do STJ, Rel. Denise Arruda. j. 19/06/2007, unânime, DJ 02/08/2007).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 'FACTORING'. AÇÃO DE REGRESSO. O contrato de faturização ou factoring, consoante lição doutrinária, é aquele em que um comerciante cede a outro os créditos, na totalidade ou em parte, de suas vendas a terceiros, recebendo o primeiro do segundo o montante desses créditos, mediante o pagamento de uma remuneração. A faturizadora, ao adquirir os créditos resultantes das vendas feitas pelo faturizado, auferindo vantagem na operação, mormente porque se sub-roga nos direitos emanados dos títulos objeto da cessão, com notória legitimidade para exigi-los dos sacadores, não tem direito de regresso contra a cedente-endossante; Sentença mantida. (Apelação Cível nº 1.0024.06.045994-8/001(1), 12ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Domingos Coelho. j. 16/05/2007, unânime, publicado em 02/06/2007).
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EMPRESAS DE FACTORING. REGISTRO. DESNECESSIDADE.

A operação de factoring, segundo estabelece o art. 15, III, "d", da Lei nº 9.249/1995, consiste na prestação cumulativa de serviços de assessoria mercadológica, creditícia, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou se prestação de serviços. Não obstante a definição contida na lei, no sentido de que a faturização envolve serviços de administração/gestão creditícia, é certo que tal operação, na verdade, constitui verdadeira cessão de crédito, em que uma empresa detentora de um crédito o cede à instituição faturizadora, que garante o pagamento dos respectivos valores de forma antecipada (conventional factoring) ou apenas quando o vencimento do título (maturity factoring). Esta é a atividade básica/preponderante desenvolvida pelas empresas de fomento mercantil. Ainda que se considere que há serviço de administração/gestão de crédito, o que, em princípio, configuraria o exercício de atividade típica de administrador, nos termos do disposto no art. 2º, "b", da Lei nº 4.769/65 (administração mercadológica), é certo que o mesmo não é prestado a terceiros, mas, sim, em benefício da própria empresa faturizadora, na medida em que a mesma sub-roga-se nos direitos do credor originário, competindo-lhe gerir os créditos que lhe foram cedidos, proceder ao controle de vencimentos, providenciar os avisos e protestos assecutórios do direito creditício, assumindo os riscos do inadimplemento dos devedores do faturizado. Considerando que, nos termos do disposto na Lei nº 6.839/80, o critério definidor de obrigatoriedade de registro de empresas e da anotação dos profissionais legalmente habilitados perante os conselhos de fiscalização do exercício da profissão, assenta-se na atividade básica por ela exercida ou firma-se em relação a natureza dos serviços que presta a terceiros, não há dúvidas de que as empresas de factoring não estão obrigadas a inscrever-se nos quadros do Conselho Regional de Administração. Recurso provido. (Apelação Cível nº 310706/RJ (2000.51.01.003787-0), 7ª Turma Especial do TRF da 2ª Região, Rel. Ricardo Regueira. j. 26/07/2006, unânime, DJU 31/08/2006).

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FACTORING.

1 - O simples fato de se cuidar de uma empresa de factoring não implica, por si só, na obrigatoriedade do registro perante o Conselho Regional de Administração, providência esta, que não prescinde da aferição, in concreto, da atividade básica desenvolvida pela impetrante.

2 - A Lei nº 8.981/95, com a redação dada pela Lei nº 9.430/96, define factoring como sendo a prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços; atividades que, a princípio, não se coadunam com aquelas evidenciadas na Lei nº 4.769/65.

3 - A empresa de factoring não pode ser considerada instituição financeira, porque não realiza operações de créditos retornáveis à cessionária, sendo, de outra ponta, da natureza do contrato mercantil, em epígrafe, a liberação do faturizado na negociação dos créditos; disto se inferindo que a empresa culmina por administrar recursos próprios, o que, a exemplo do que já decidiu a Segunda Seção desta colenda Corte, em caso de holding (TRF - 2ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 163941/RJ, Rel. Des. Fed. Arnaldo Lima, DJ 15/12/2003), não basta, isoladamente, para se impor registro junto ao Conselho Regional de Administração.

4 - Apelação e remessa necessária desprovidas.

(Apelação Cível nº 346420/RJ (2002.51.01.002465-2), 8ª Turma Especializada do TRF da 2ª Região, Rel. Juiz Poul Erik Dyrlund. j. 16/08/2005, unânime, DJU 26/08/2005).




